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PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 
 
Portaria nº 0330/2023, de 09 de Maio de 

2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 
 
RESOLVE 
 

Art. 1º - Concede ao servidor, Ana Grace 
Fernandes de Medeiros Silva, matricula nº 
002186-1, exercendo a Função de 
Professora, lotado (a) no (a) Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, de acordo 
com o art. 85, da Lei Municipal nº 700/94, 
de 12/04/1994(Estatuto dos Servidores 
Públicos), Licença Premio durante 03(três) 

meses a partir de 01/06/2023, referente ao 
período aquisitivo 1999/2004. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, revogando as disposições em 
contrário. 

 
Palácio João Melo, em Macau/RN, 09 de 
maio de 2023. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 0331/2023, de 09 de Maio de 
2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 

 
RESOLVE 
 

Art. 1º - Concede a servidora, Edivania da 
Costa Inácio Sousa, matricula nº 002380-2, 
exercendo a Função de Pedagoga, lotado 

(a) no (a) Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, de acordo com o art. 85, da Lei 
Municipal nº 700/94, de 
12/04/1994(Estatuto dos Servidores 
Públicos), Licença Premio durante 03(três) 
meses a partir de 01/06/2023, referente ao 
período aquisitivo 2015/2020. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, revogando as disposições em 
contrário. 
 
Palácio João Melo, em Macau/RN, 09 de 
maio de 2023. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
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SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 0332/2023, de 09 de Maio de 
2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 

 
RESOLVE 
 
Art. 1º - Concede ao servidor, João Batista 
Candido de Souza, matricula nº 013650-1, 
exercendo a Função de Professor, lotado 
(a) no (a) Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, de acordo com o art. 85, da Lei 

Municipal nº 700/94, de 
12/04/1994(Estatuto dos Servidores 
Públicos), Licença Premio durante 03 (três) 
meses a partir de 01/06/2023, referente ao 
período aquisitivo 2015/2020. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, revogando as disposições em 

contrário. 
 
Palácio João Melo, em Macau/RN, 09 de 
maio de 2023. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 0333/2023, de 09 de Maio de 
2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Concedera servidora a Sra. Maria 
de Fátima Barbosa Freire de Brito, Efetivo 
na função de Auxiliar de Serviços Gerais- 
matrícula nº 011967-1, com admissão 
em11/02/2015, lotado (a) na Secretaria 

Municipal de Saúde, Férias em Gozo, de 
acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 
700, de 12/04/1994(Estatuto dos Servidores 
Públicos), de 30(trinta) dias, a partir de 
05/06/2023, referente ao período 
aquisitivo 2015/2016. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta 

data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 09 de 
maio de 2023. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Portaria nº 0334/2023, de 09 de Maio de 
2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao servidor o Sr. 
Rademaker de Souza Xavier, Efetivo na 
função de Vigia- matrícula nº 008117-1, 
com admissão em01/10/1997, lotado (a) na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
Pesca, Agricultura e Desenvolvimento 

Sustentável, Férias em Gozo, de acordo 
com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 
12/04/1994(Estatuto dos Servidores 
Públicos), de 30(trinta) dias, a partir de 
01/06/2023, referente ao período 
aquisitivo 2013/2014. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 09 de 
maio de 2023. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 0335/2023, de 09 de Maio de 
2023. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Concedera o servidor, Aldo 
Fernandes de Sousa, Efetivo na função de 

Vigia, matrícula nº 007340-1, com admissão 
em01/10/1997, lotado (a) na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Pesca, 
Agricultura e Desenvolvimento Sustentável, 
Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, 
da Lei Municipal nº 700, de 

12/04/1994(Estatuto dos Servidores 
Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 
01/06/2023, referente ao período 
aquisitivo 2019/2020. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 
 

Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 09 de 
maio de 2023. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 

Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 0336/2023, de 09 de Maio de 
2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Concedera o servidor o Sr. 
Emmanoel Jarbas Paulista da Rocha, 
Efetivo na função de Vigia- matrícula nº 
007463-1, com admissão em05/01/1998, 
lotado (a) na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Pesca, Agricultura e 
Desenvolvimento Sustentável, Férias em 
Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei 
Municipal nº 700, de 12/04/1994(Estatuto 
dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) 
dias, a partir de 01/06/2023, referente ao 
período aquisitivo 2020/2021. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 09 de 
maio de 2023. 

 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº0337/2023, DE 09 

DE MAIO DE 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em pleno 
atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, 
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inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de 
abril de 1994, e no Decreto nº 2.559/2022, 
de 10 de fevereiro de 2022,  
 
CONSIDERANDO, a necessidade do 
deslocamento de Servidores Municipais 
desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER a Célia Gomes de 
Farias, CPF: 430.3047.264-84 como usuárias 
do Conselho Municipal de Saúde, 03 (três) 
diárias no valor unitário de R$ 200,00 

(duzentos reais), totalizando o valor de R$ 
600,00 (seiscentos reais), para fazer face às 
despesas com locomoção e estadia na 
cidade de Natal/RN, conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito das 03 (três) diárias tem como 
finalidade participar da 10ª Conferência 

Estadual de Saúde do RN, com Tema 
Central: “Garantir Direitos e Defender o 
SUS, a Vida e a Democracia – Amanhã vai 
ser outro dia”, que será realizada no 
Centro de Convenções de Natal/RN, nos 
dias 23 a 25 de maio do corrente ano. 
 
Local de destino: Natal/RN. 
 

Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças a efetuar o 
pagamento de 03 (três) diárias de que trata 
o Art. 1º da presente portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 

 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 09 de 
maio de 2023. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 

 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº0338/2023, DE 09 
DE MAIO DE 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em pleno 
atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, 

inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de 
abril de 1994, e no Decreto nº 2.559/2022, 
de 10 de fevereiro de 2022,  
 
CONSIDERANDO, a necessidade do 
deslocamento de Servidores Municipais 

desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta 
administração Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER a Charllys Josephus 
Oséias Tavares, CPF: 838.511.6604-44, 

como contratado na função de Enfermeiro 
desempenhando suas funções na Secretaria 
Municipal de Saúde, 03 (três) diárias no 
valor unitário de R$ 200,00 (duzentos 
reais), totalizando o valor de R$ 600,00 
(seiscentos reais), para fazer face às 
despesas com locomoção e estadia na 
cidade de Natal/RN, conforme a seguir: 

 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito das 03 (três) diárias tem como 
finalidade participar da 10ª Conferência 
Estadual de Saúde do RN, com Tema 
Central: “Garantir Direitos e Defender o 
SUS, a Vida e a Democracia – Amanhã vai 
ser outro dia”, que será realizada no 

Centro de Convenções de Natal/RN, nos 
dias 23 a 25 de maio do corrente ano. 
 
Local de destino: Natal/RN. 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças a efetuar o 
pagamento de 03 (três) diárias de que trata 
o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 09 de 

maio de 2023. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº0339/2023, DE 09 
DE MAIO DE 2023. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em pleno 
atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, 
inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de 
abril de 1994, e no Decreto nº 2.559/2022, 
de 10 de fevereiro de 2022,  
 

CONSIDERANDO, a necessidade do 
deslocamento de Servidores Municipais 
desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta 
administração Municipal,  
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER a servidora Elizabete 
Barbalho Bezerra, CPF: 913.054.894-20, 
ocupante do cargo Efetivo de Agente de 
Saúde, desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde, 03 (três) 
diárias no valor unitário de R$ 200,00 

(duzentos e quarenta reais), totalizando o 
valor de R$ 600,00 (seis centos reais), para 
fazer face às despesas com locomoção e 
estadia na cidade de Natal/RN, conforme a 
seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósitoda03 (três) diárias tem como 

finalidade participar da 10ª Conferência 
Estadual de Saúde do RN, com Tema 
Central: “Garantir Direitos e Defender o 
SUS, a Vida e a Democracia – Amanhã vai 
ser outro dia”, que será realizada no 
Centro de Convenções de Natal/RN, nos 
dias 23 a 25 de maio do corrente ano. 
 

Local de destino: Natal/RN. 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças a efetuar o 
pagamento de 03 (três) diárias de que trata 
o Art. 1º da presente portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 09 de 
maio de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº0340/2023, DE 09 
DE MAIO DE 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em pleno 

atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, 
inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de 
abril de 1994, e no Decreto nº 2.559/2022, 
de 10 de fevereiro de 2022,  
 
CONSIDERANDO, a necessidade do 
deslocamento de Servidores Municipais 
desta Municipalidade, com objetivo de 

tratar de assuntos inerentes desta 
administração Municipal,  
 
R E S O L V E: 
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Art. 1º - CONCEDER a Fatima Janaina de 
Oliveira Trajano, CPF: 053.733.824-18, 
como Conselheira do Conselho Municipal de 
Saúde, 03 (três) diárias no valor unitário de 
R$ 200,00 (duzentos reais), totalizando o 
valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), para 
fazer face às despesas com locomoção e 
estadia na cidade de Natal/RN, conforme a 

seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito das 03 (três) diárias tem como 
finalidade participar da 10ª Conferência 
Estadual de Saúde do RN, com Tema 
Central: “Garantir Direitos e Defender o 
SUS, a Vida e a Democracia – Amanhã vai 

ser outro dia”, que será realizada no 
Centro de Convenções de Natal/RN, nos 
dias 23 a 25 de maio do corrente ano. 
 
Local de destino: Natal/RN. 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento de 03 (três) diárias de que trata 
o Art. 1º da presente portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 09 de 
maio de 2023. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº0341/2023, DE 09 
DE MAIO DE 2023. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em pleno 
atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, 
inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de 
abril de 1994, e no Decreto nº 2.559/2022, 
de 10 de fevereiro de 2022,  

 
CONSIDERANDO, a necessidade do 
deslocamento de Servidores Municipais 
desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta 
administração Municipal,  
 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - CONCEDER a servidora Ivani Varela 
Bento da Silva, CPF: 298.068.548-88, 
ocupante do cargo Comissionado de 
Secretária Adjunta de Saúde Hospitalar, 
desempenhando suas atividades na 

Secretaria Municipal de Saúde e 2ª 
Secretária do Conselho Municipal de Saúde 
de Macau, 03 (três) diárias no valor unitário 
de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), 
totalizando o valor de R$ 720,00 
(setecentos e vinte reais), para fazer face 
às despesas com locomoção e estadia na 
cidade de Natal/RN, conforme a seguir: 

 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito das 03 (três) diárias tem como 
finalidade participar da 10ª Conferência 
Estadual de Saúde do RN, com Tema 
Central: “Garantir Direitos e Defender o 
SUS, a Vida e a Democracia – Amanhã vai 
ser outro dia”, que será realizada no 

Centro de Convenções de Natal/RN, nos 
dias 23 a 25 de maio do corrente ano. 
 
Local de destino: Natal/RN. 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças a efetuar o 
pagamento de 03 (três) diárias de que trata 

o Art. 1º da presente portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 09 de 

maio de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº0342/2023, DE 09 
DE MAIO DE 2023. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em pleno 
atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, 
inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de 
abril de 1994, e no Decreto nº 2.559/2022, 
de 10 de fevereiro de 2022,  
 

CONSIDERANDO, a necessidade do 
deslocamento de Servidores Municipais 
desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta 
administração Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - CONCEDER a Natalia Oliveira 
Andrade, CPF: 058.479.524-65 como 
usuárias do Conselho Municipal de Saúde, 
03 (três) diárias no valor unitário de R$ 
200,00 (duzentos reais), totalizando o valor 
de R$ 600,00 (seiscentos reais), para fazer 

face às despesas com locomoção e estadia 
na cidade de Natal/RN, conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito das 03 (três) diárias tem como 
finalidade participar da 10ª Conferência 
Estadual de Saúde do RN, com Tema 
Central: “Garantir Direitos e Defender o 

SUS, a Vida e a Democracia – Amanhã vai 
ser outro dia”, que será realizada no 
Centro de Convenções de Natal/RN, nos 
dias 23 a 25 de maio do corrente ano. 
 
Local de destino: Natal/RN. 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal 

de Administração e Finanças a efetuar o 
pagamento de 03 (três) diárias de que trata 
o Art. 1º da presente portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 
 

Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 09de 
maio de 2023. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº0343/2023, DE 09 

DE MAIO DE 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em pleno 
atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, 
inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de 
abril de 1994, e no Decreto nº 2.559/2022, 

de 10 de fevereiro de 2022,  
 
CONSIDERANDO, a necessidade do 
deslocamento de Servidores Municipais 
desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta 
administração Municipal,  
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER a Rita de Cássia da 
Silva Costa, CPF: 067.118.454-71 como 
vices- presidente do Conselho Municipal de 
Saúde, 03 (três) diárias no valor unitário de 
R$ 200,00 (duzentos reais), totalizando o 
valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), para 

fazer face às despesas com locomoção e 
estadia na cidade de Natal/RN, conforme a 
seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito das 03 (três) diárias tem como 
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finalidade participar da 10ª Conferência 
Estadual de Saúde do RN, com Tema 
Central: “Garantir Direitos e Defender o 
SUS, a Vida e a Democracia – Amanhã vai 
ser outro dia”, que será realizada no 
Centro de Convenções de Natal/RN, nos 
dias 23 a 25 de maio do corrente ano. 
 

Local de destino: Natal/RN. 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças a efetuar o 
pagamento de 03 (três) diárias de que trata 
o Art. 1º da presente portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta 

data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 09de 
maio de 2023. 
 

José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº0344/2023, DE 09 
DE MAIO DE 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em pleno 

atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, 
inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de 
abril de 1994, e no Decreto nº 2.559/2022, 
de 10 de fevereiro de 2022,  
 
CONSIDERANDO, a necessidade do 
deslocamento de Servidores Municipais 
desta Municipalidade, com objetivo de 

tratar de assuntos inerentes desta 
administração Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao (a) servidor (a) 
Thalita Emanuela Santos do Nascimento, 
CPF: 099.486.264-43– matrículas nº 032875-

1, ocupante do cargo em Comissão de 
Diretora de Departamento da Vigilância em 
Saúde – CC-3, desempenhando suas 
atividades na Secretaria Municipal de 
Saúde, 03 (três) diárias no valor unitário de 
R$ 230,00 (duzentos e trinta reais), 
totalizando o valor de R$ 690,00 (seiscentos 
e noventa reais), para fazer face às 

despesas com locomoção e estadia na 
cidade de Natal/RN, conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito das 03 (três) diárias tem como 
finalidade participar da 10ª Conferência 

Estadual de Saúde do RN, com Tema 
Central: “Garantir Direitos e Defender o 
SUS, a Vida e a Democracia – Amanhã vai 
ser outro dia”, que será realizada no 
Centro de Convenções de Natal/RN, nos 
dias 23 a 25 de maio do corrente ano. 
 
Local de destino: Natal/RN. 

 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças a efetuar o 
pagamento de 03 (três) diárias de que trata 
o Art. 1º da presente portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 
 
 Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 09 de 
maio de 2023. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 
 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
SETOR DE LICITAÇÃO 
LICITAÇÃO Nº. 021/2023 - MODALIDADE 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2023 
 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO: Pregão 
Eletrônico nº 021/2023 que versa sobre o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
AQUISIÇÕES FUTURAS E PARCELADAS DE 
KITS ENXOVAIS (AUXILIO NATALIDADE), 

PARA RECÉM-NASCIDOS DESTINADOS A 
GESTANTES EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL, ATENDIDAS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, 
HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
DO MUNICÍPIO DE MACAU/RN, onde foi 
declarada vencedora a seguinte licitante: 
 

1. Fornecedor: 30.585.637/0001-58 -
POTYGUAR REPRESENTACOES COMERCIO E 
SERVICOS EIRELI, saiu vencedor no LOTE: 
ÚNICO. 
 
Macau/RN, 09 de maio de 2023. 
 
João Luiz Da Luz Bezerra 

Pregoeiro – PMM/RN 
 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
LICITAÇÃO Nº. 021/2023 - MODALIDADE 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2023 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA AQUISIÇÕES FUTURAS E PARCELADAS 
DE KITS ENXOVAIS (AUXILIO NATALIDADE), 
PARA RECÉM-NASCIDOS DESTINADOS A 
GESTANTES EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL, ATENDIDAS PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, 
HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
DO MUNICÍPIO DE MACAU/RN. 
 
ATO DE ADJUDICAÇÃO 
 
De acordo com os atos da comissão de 
Licitação e o que fundamenta a Lei nº. 

8.666/93 - 10.520/02 e legislação 
complementar e ainda de conformidade 
com o resultado do presente certame 
ADJUDICO, o presente evento que teve 
como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA AQUISIÇÕES FUTURAS E PARCELADAS 
DE KITS ENXOVAIS (AUXILIO NATALIDADE), 

PARA RECÉM-NASCIDOS DESTINADOS A 
GESTANTES EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL, ATENDIDAS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, 
HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
DO MUNICÍPIO DE MACAU/RN, que 
consagrou vencedora a empresa: 
 
1. Fornecedor: 30.585.637/0001-58 -

POTYGUAR REPRESENTACOES COMERCIO E 
SERVICOS EIRELI, saiu vencedor no LOTE: 
ÚNICO. 
 
Macau/RN, 09 de maio de 2023. 
 
João Luiz Da Luz Bezerra 
Pregoeiro – PMM/RN 

 
LICITAÇÃO Nº. 021/2023 - MODALIDADE 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2023 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA AQUISIÇÕES FUTURAS E PARCELADAS 

DE KITS ENXOVAIS (AUXILIO NATALIDADE), 
PARA RECÉM-NASCIDOS DESTINADOS A 
GESTANTES EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL, ATENDIDAS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, 
HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
DO MUNICÍPIO DE MACAU/RN. 
 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
De acordo com os atos do Pregoeiro e o que 
fundamenta a Lei nº. 10.520/02 e 
legislação complementar e, ainda de 
conformidade com o resultado do presente 
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certame, cujo objeto é o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÕES FUTURAS 
E PARCELADAS DE KITS ENXOVAIS (AUXILIO 
NATALIDADE), PARA RECÉM-NASCIDOS 
DESTINADOS A GESTANTES EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL, ATENDIDAS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, 

HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
DO MUNICÍPIO DE MACAU/RN, usando das 
atribuições que são conferidas, em função 
de terem sido cumpridos o ditame inerente 
à interposição de recursos decorrente dos 
atos relacionados com o pleito ora 
chancelado HOMOLOGA o presente evento 
que teve como vencedora a licitante:  

 
1. Fornecedor: 30.585.637/0001-58 -
POTYGUAR REPRESENTACOES COMERCIO E 
SERVICOS EIRELI, saiu vencedor no LOTE: 
ÚNICO. 
 
Macau/RN, 09 de maio de 2023. 
 

JOSÉ ANTONIO DE MENEZES SOUSA 
Prefeito Municipal 
 
SETOR DE LICITAÇÃO 
LICITAÇÃO Nº 012/2023 – MOD. 
CONCORRÊNCIA DO TIPO TÉCNICA E 
PREÇO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2023 
 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO: 
LICITAÇÃO Nº 012/2023 – MODALIDADE 
CONCORRÊNCIA DO TIPO TÉCNICA E PREÇO 
que versa sobre a contratação de 01 (uma) 
agência de publicidade, especializada na 
prestação de serviços técnicos de projetos 

de divulgação de atos, programas, obras, 
serviços eventos internos e externos, 
divulgações de caráter legal, educativo, 
informativo, ou de orientação social da 
Prefeitura Municipal de Macau, campanhas 
de órgão e entidades da Administração 
Pública Direta e Indireta do Poder 
Executivo Municipal, compreendendo o 

estudo, planejamento, concepção, 
pesquisa, produção, execução, 
distribuição, e controle de veiculação de 
programas e campanhas publicitárias 
institucionais e mercadológicas, controle 
das inserções publicitárias (mídias 
contratadas), nos veículos de divulgação, 
tais como, jornal impresso, sites e blogs, 

TV, rádio, mídia digital, dentre outros. 
Onde foi declarada vencedora a seguinte 
licitante: 
 

1. Fornecedor: CNPJ: 26.546.926/0001-70 - 
RATTS RATIS COMUNICAÇÃO EIRELI saiu 
vencedor do certame. 
 
Macau/RN, 09 de maio de 2023. 
 
João Luiz Da Luz Bezerra 
Presidente da CPL – PMM/RN 

  
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
LICITAÇÃO Nº 012/2023 – MOD. 
CONCORRÊNCIA DO TIPO TÉCNICA E PREÇO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2023 
 
OBJETO: contratação de 01 (uma) agência 
de publicidade, especializada na prestação 

de serviços técnicos de projetos de 
divulgação de atos, programas, obras, 
serviços eventos internos e externos, 
divulgações de caráter legal, educativo, 
informativo, ou de orientação social da 
Prefeitura Municipal de Macau, campanhas 
de órgão e entidades da Administração 
Pública Direta e Indireta do Poder 

Executivo Municipal, compreendendo o 
estudo, planejamento, concepção, 
pesquisa, produção, execução, 
distribuição, e controle de veiculação de 
programas e campanhas publicitárias 
institucionais e mercadológicas, controle 
das inserções publicitárias (mídias 
contratadas), nos veículos de divulgação, 
tais como, jornal impresso, sites e blogs, 

TV, rádio, mídia digital, dentre outros. 
 
ATO DE ADJUDICAÇÃO 
 
De acordo com os atos da comissão de 
Licitação e o que fundamenta a Lei nº. 
8.666/93 - 12.232/10 e legislação 
complementar e ainda de conformidade 

com o resultado do presente certame 
ADJUDICO, o presente evento que teve 
como objeto a contratação de 01 (uma) 
agência de publicidade, especializada na 
prestação de serviços técnicos de projetos 
de divulgação de atos, programas, obras, 
serviços eventos internos e externos, 
divulgações de caráter legal, educativo, 

informativo, ou de orientação social da 
Prefeitura Municipal de Macau, campanhas 
de órgão e entidades da Administração 
Pública Direta e Indireta do Poder 
Executivo Municipal, compreendendo o 
estudo, planejamento, concepção, 
pesquisa, produção, execução, 
distribuição, e controle de veiculação de 

programas e campanhas publicitárias 
institucionais e mercadológicas, controle 
das inserções publicitárias (mídias 
contratadas), nos veículos de divulgação, 
tais como, jornal impresso, sites e blogs, 

TV, rádio, mídia digital, dentre outros, que 
consagrou vencedora a empresa: 
 
1. Fornecedor: CNPJ: 26.546.926/0001-70 - 
RATTS RATIS COMUNICAÇÃO EIRELI, saiu 
vencedor do certame. 
 
Macau/RN, 09 de maio de 2023. 

 
JOSÉ ANTONIO DE MENEZES SOUSA 
Prefeito Municipal 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
LICITAÇÃO Nº 012/2023 – MOD. 
CONCORRÊNCIA DO TIPO TÉCNICA E 

PREÇO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2023 
 
OBJETO: contratação de 01 (uma) agência 
de publicidade, especializada na prestação 
de serviços técnicos de projetos de 
divulgação de atos, programas, obras, 
serviços eventos internos e externos, 

divulgações de caráter legal, educativo, 
informativo, ou de orientação social da 
Prefeitura Municipal de Macau, campanhas 
de órgão e entidades da Administração 
Pública Direta e Indireta do Poder 
Executivo Municipal, compreendendo o 
estudo, planejamento, concepção, 
pesquisa, produção, execução, 
distribuição, e controle de veiculação de 

programas e campanhas publicitárias 
institucionais e mercadológicas, controle 
das inserções publicitárias (mídias 
contratadas), nos veículos de divulgação, 
tais como, jornal impresso, sites e blogs, 
TV, rádio, mídia digital, dentre outros. 
 
ATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
De acordo com os atos do Presidente e o 
que fundamenta as Leis nº12.232,  de  29  
de  abril  de 2010, n° 4.680, de 18 de junho 
de 1965, nº 8.666. De 21 de junho de 1993 
e Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e alterações 
posteriores, e ainda de conformidade com 

o resultado do presente certame, cujo 
objeto é a contratação de 01 (uma) agência 
de publicidade, especializada na prestação 
de serviços técnicos de projetos de 
divulgação de atos, programas, obras, 
serviços eventos internos e externos, 
divulgações de caráter legal, educativo, 
informativo, ou de orientação social da 

Prefeitura Municipal de Macau, campanhas 
de órgão e entidades da Administração 
Pública Direta e Indireta do Poder 
Executivo Municipal, compreendendo o 
estudo, planejamento, concepção, 
pesquisa, produção, execução, 
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distribuição, e controle de veiculação de 
programas e campanhas publicitárias 
institucionais e mercadológicas, controle 
das inserções publicitárias (mídias 
contratadas), nos veículos de divulgação, 
tais como, jornal impresso, sites e blogs, 
TV, rádio, mídia digital, dentre outros, 
usando das atribuições que são conferidas, 

em função de terem sido cumpridos o 
ditame inerente à interposição de recursos 
decorrente dos atos relacionados com o 
pleito ora chancelado HOMOLOGA o 
presente evento que teve como vencedora 
a licitante:  
 
1. Fornecedor: CNPJ: 26.546.926/0001-70 - 

RATTS RATIS COMUNICAÇÃO EIRELI saiu 
vencedor do certame. 
 
Macau/RN, 09 de maio de 2023. 
 
JOSÉ ANTONIO DE MENEZES SOUSA 
Prefeito Municipal 
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